
 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA 
 

PORTARIA  N.º 006  DE  20  DE  MARÇO  DE 2003 
 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
 

O Diretor do Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 425, de 15 de julho de 2002, do 
Senhor Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União 
de18 de julho de 2002, 

 
                                   RESOLVE: 
 
 

I - Constituir uma COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos Servidores: 
 
• Ivaldo De Castro - Presidente; 
• Raul Antonino Feijóo; 
• Wagner Vieira Léo 
 
 
II - A Comissão terá como atribuições:  
 

a) apurar os fatos narrados no Memorando CCC n.º 023/03, de 18 de 
março de 2003; 

b) emitir relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
início de vigência desta Portaria, submetendo-o ao Diretor. 

 
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do LNCC. 
 

 
                                                                        

MARCO ANTONIO RAUPP 
DIRETOR 
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